
processo ilícito para obter aprovação própria ou de terceiros, sua prova será anulada, e o

candidato será, automaticamente, eliminado do Concurso, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

14.18. Será admitida a impugnação do Edital normativo do Concurso interposta,

impreterivelmente, formalmente escrita, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua

publicação.

14.18.1. O pedido de impugnação poderá ser entregue no endereço SCN quadra 1, Edifício

Central Park, 6º andar, sala 604 - Asa Norte, ou enviada ao Instituto Consulpam, via área do

Candidato, no período indicado no Cronograma das Atividades, ou ainda, para o e-mail

concursogaps@consulpam.com.br, com indicação do(s) item(ns) a ser(em) impugnado(s).

O impugnante deverá identificar-se com o nome completo e o número do CPF no corpo do

e-mail e indicar no campo assunto: GAPS - PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

NORMATIVO.

14.18.2. Os eventuais pedidos de impugnação serão analisados e julgados pela SEPLAD e

pelo Instituto Consulpam. Ao término da apreciação das solicitações de impugnação, o

Instituto divulgará, em seu endereço eletrônico www.consulpam.com.br, no período

indicado no Cronograma das Atividades, relatório contendo a análise e o julgamento de

eventuais pedidos de impugnação.

14.18.3. Não caberá, sob hipótese alguma, recurso administrativo sobre o resultado do

julgamento dos pedidos de impugnação.

14.19. Ocorrendo fato ou situação não prevista que dificulte ou impossibilite a realização

das provas no dia, local e horário estabelecidos, a SEPLAD e o Instituto Consulpam

reservam-se o direito de adiar o evento, efetuando a comunicação dessa decisão mediante

publicação, na forma prevista neste Edital, e divulgação no endereço eletrônico

www.consulpam.com.br.

14.20. Quaisquer casos de alterações orgânicas permanentes ou temporárias, tais como

indisposições, trabalhos de parto ou outros que impossibilitem o candidato de submeter-se

às provas, exames e/ou avaliações, ou que diminuam ou limitem sua capacidade física,

mental e/ou orgânica não serão aceitos para fins de tratamento diferenciado por parte da

coordenação na aplicação das provas, exames e/ou avaliações.

14.21. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como

as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores não serão objeto de

avaliação nas provas do Concurso.

14.22. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância

que será comunicada em ato complementar ao Edital ou aviso a ser publicado na forma

prevista neste Edital.

14.23. Os atos referentes a este Edital, quando praticados por meio de procurador, deverão

ser acompanhados por instrumento público de procuração com poderes outorgados

especialmente para o fim a que se destina.

14.24. O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo de níveis de escolaridades

diferentes, tendo em vista a realização das provas em turnos distintos.

14.25. Os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no

presente Edital serão resolvidos pela SEPLAD em conjunto com a Secretaria de Estado de

saúde do Distrito Federal - SES e o Instituto Consulpam, no que a cada um couber, sempre

garantidos o contraditório e a ampla defesa ao candidato.

NEY FERRAZ JÚNIOR

Secretário de Estado

 

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO, NÚMERO DE VAGAS,

VENCIMENTO BÁSICO, CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE

Vagas para provimento imediato

CÓDIGO CARGO ESPECIALIDADE

TOTAL

DE

VAGAS

AMPLA

CONCORRÊNCIA

CANDIDATOS

COM

DEFICIÊNCIA

- PcDs (20%)

CANDIDATOS

NEGROS (20%)

CANDIDATOS

HIPOSSUFICIENTES

(10%)

001
ANALISTA EM

GESTÃO E

ASSISTÊNCIA

PÚBLICA À

SAÚDE

ADMINISTRATIVA 260 130 52 52 26

002

CONDUTOR DE

VEÍCULO

URGÊNCIA E

EMERGÊNCIA

40 20 8 8 4

003 TÉCNICO EM

GESTÃO E

ASSISTÊNCIA

PÚBLICA À

SAÚDE

APOIO TÁTICO

OPERACIONAL E

ASSISTENCIAL

15 7 3 3 2

004
APOIO

ADMINISTRATIVO
35 17 7 7 4

TOTAL 350 174 70 70 36

Vagas para formação de cadastro de reserva

CÓDIGO CARGO ESPECIALIDADE

TOTAL

DE

VAGAS

AMPLA

CONCORRÊNCIA

CANDIDATOS

COM

DEFICIÊNCIA

- PD (20%)

CANDIDATOS

NEGROS (20%)

CANDIDATOS

HIPOSSUFICIENTES

(10%)

001 ANALISTA EM

GESTÃO E

ASSISTÊNCIA

PÚBLICA À

SAÚDE

ADMINISTRATIVA 1.500 750 300 300 150

002

CONDUTOR DE

VEÍCULO

URGÊNCIA E

EMERGÊNCIA

452 227 90 90 45

003
TÉCNICO EM

GESTÃO E

ASSISTÊNCIA

PÚBLICA À

SAÚDE

APOIO TÁTICO

OPERACIONAL E

ASSISTENCIAL

600 300 120 120 /360

004
APOIO

ADMINISTRATIVO
1.100 550 220 220 110

TOTAL 3.652 1.826 731 730 365

 

CÓDICO ESPECIALIDADE
VENCIMENTO

BÁSICO

CARGA

HORÁRIA

SEMANAL

REQUISITOS

001 ADMINISTRATIVA R$ 1.735,00 20h

Certificado, devidamente registrado, de conclusão de qualquer curso de nível

superior, ou habilitação legal equivalente, fornecido por instituição de ensino

devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação.

002

CONDUTOR DE

VEÍCULO URGÊNCIA E

EMERGÊNCIA

R$ 1.735,00 20h

Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior, ou

habilitação legal equivalente, fornecido por instituição de ensino devidamente

reconhecida pelo Ministério da Educação; Carteira Nacional de Habilitação

Categoria D ou E, com registro EAR – Exerce Atividade Remunerada; ser maior

de 21 (vinte e um) anos; comprovante de aprovação em curso especializado e em

curso de treinamento de prática veicular em situação de risco (Condutor de

Veículo de Transporte de Emergência – CVTE), nos termos da normatização do

CONTRAN.

003

APOIO TÁTICO

OPERACIONAL E

ASSISTENCIAL

R$ 1.698,46 20h
Certificado de conclusão de ensino médio expedido por instituição educacional

reconhecida pelo órgão próprio do sistema de ensino ou equivalente.

004
APOIO O

ADMINISTRATIVO
R$ 1.698,46 20h

Certificado de conclusão de ensino médio expedido por instituição educacional

reconhecida pelo órgão próprio do sistema de ensino ou equivalente.

 
ANEXO II - QUADRO DE PROVAS

CARGO: ANALISTA EM GESTÃO E ASSISTÊNCIA PÚBLICA À SAÚDE

CONHECIMENTOS GERAIS – TODAS AS ESPECIALIDADES Número de questões PESO NOTA MÍNIMA PARA APROVAÇÃO

LÍNGUA PORTUGUESA 08 01

13 PONTOS

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 02 01

ATUALIDADES 02 01

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 03 01

LEGISLAÇÃO APLICADA AOS SERVIDORES DO GDF 03 01

DIREITO CONSTITUCIONAL 02 01

DIREITO ADMINISTRATIVO 03 01

ATENDIMENTO AO PÚBLICO 02 01

TOTAL 25  
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